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PODER EXECUTIVO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.02.20.011.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.02.20.011 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    V. ABRANTES BARBOSA JUNIOR - ME 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual execução dos serviços de digitalização de 
documentos oficiais da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
referente ao período de setembro de 2011 a julho de 2015 e de janeiro 
de 2019 a dezembro de 2020 , a fim de atender demanda da 
administração municipal de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
de 2020, nas quantidades, especificações e demais condições gerais 
descritas no Termo de Referência, Edital de Convocação e Ata de 
Registro de Preços, consoante dispõe a legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.02.20.011, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 18.825,44 (Dezoito Mil, 
Oitocentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Reais), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.002.04.122.2003.2004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001000000, consoante 
as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 17 de abril de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Valdemar Abrantes Barbosa Junior – CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.02.20.011.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.02.20.011 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
PRESTADORA Nº  01: V. ABRANTES BARBOSA JUNIOR - ME 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para eventual execução dos 
serviços de digitalização de documentos oficiais da Prefeitura Municipal 
de Luís Gomes/RN, referente aos exercícios de 2011 a 2020, a fim de 
atender demanda da administração municipal de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios que deverão ser consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2019/2020, edital de convocação e 
seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.02.20.011, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.02.20.011, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
LICITANTE: 01 - V. ABRANTES BARBOSA JUNIOR – ME CNPJ: 
27.255.748/0001-91 E-MAIL: abrantesjunior@yahoo.com TELEF: (084) 
99913-3781 
ENDEREÇO: RUA MARIA TAVEIRA BESSA, Nº 13, CHICO CAJÁ, 
PAU DOS FERROS/RN CEP Nº           59.900-000 
REPRESENTANTE: VALDEMAR ABRANTES BARBOSA JUNIORCPF 
Nº    068.775.884-01 
LOTE ÚNICO: CONSTITUIDO DOS ITENS 0001 E 0003 CONFORME 
DEMARCADO NO MAPA DE APURAÇÃO. 
SALDO DA ATA R$ 18.825,44 (DEZOITO MIL, OITOCENTOS E VINTE 
E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 23 de abril de 2020, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo 
com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 17 de abril de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Valdemar Abrantes Barbosa Junior – PRESTADOR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2020 
 
O Município de LUIS GOMES - RN, por intermédio do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que fará licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2020, tipo menor preço, 
que tem como objeto Escolha de empresa especializada em 
Construção Civil, para Construção de Pavimento com aplicação de 
concreto Betuminoso usinado a quente (CBUQ) nas Ruas Francisco 
Fontes, José Torquato Figueiredo, Cel. Antônio F. Sobrinho, Padre 
Miguel Nunes, Cel. Antônio Germano, Ozório Pinheiro, travessa entre 
as ruas Padre Miguel Nunes, Conforme Especificações e Quantitativos 
constantes do Projeto Básico, ficando previamente marcada para às 
15horas00minutos do dia 15 de maio de 2020. 
 O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe 
foram introduzidas. 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
Sala da Comissão de Licitação, na Rua Prefeito Francisco Fontes, 134, 
Luís Gomes/RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente, das 07h00min às 13h00min, o qual poderá ser solicitado 
através do e-mail: cpl.lgomes@gmail.com. 
 
Luís Gomes - RN, 23 de abril de 2020. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente 

Comissão Permanente de Licitação 
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PODER LEGISLATIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

 

 

EXPEDIENTE 
  

Responsável: Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

Prefeita Municipal: Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Secretário de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 

Endereço Eletrônico: www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br 

E-mail: doluisgomes@gmail.com
 

 


